INDICAÇÃO Nº 
511
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de duplicar a Via de Acesso Marcolina Balbina Pereira da Silva, no Distrito de Cruz das Posses, no Município de Sertãozinho.

JUSTIFICATIVA

Em atenção ao requerimento nº 265/2003, aprovado na Câmara Municipal de Sertãozinho, solicito a Vossa Excelência para que não poupe esforços no sentido de atender ao pedido daquela população, que deseja que a Via de Acesso Marcolina Balbina Pereira da Silva, seja duplicada.

A referida Via de Acesso é a entrada principal do Distrito de Cruz das Posses, no entanto, não dispõe de aspectos urbanísticos condizentes com a pujança daquele Distrito. A pista é dotada de mão única de direção e, por isso, representa perigo de acidente para os motoristas que por ali passam, principalmente no período noturno.

Por tratar-se de  uma justa reivindicação dos moradores do Distrito de Cruz das Posses, bem como de todos os sertanezinos, rogamos a Vossa Excelência atenda a referida indicação em favor da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Adilson Barroso - PSC
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